
Parecer nº 455/2024 – Assessoria Jurídica/UENP/Reioria
Proocolo: 22.354.969-1 (Concorrência Elerônica nº 02/2024)
Referência: Processo Liciaório – Pregão Elerônico
Ineressado: Universidade Esadual do Nore do Paraná – UENP

Campus Cornélio Procópio – CCP

Emena: Processo liciaório. Pregão

elerônico. Recurso Adminisratvo.

1) DO RELATÓRIO

A Pró-Reioria de Adminisração e Finanças encaminhou o proocolado de nº

22.354.969-1 a esa Assessoria Jurídica para análise e parecer sobre recursos adminisratvos

julgados pela Comissão de Liciação no processo de aberura de liciação na modalidade

Concorrência Elerônica, do tpo Menor Preço Global, em regime de empreiada por preço uniário,

que em como objeo conraação de empresa especializada para execução do remanescene da

obra de Cercameno do Campus de Cornélio Procópio.

Ambos os recursos, de s. 337-341 e 342-348, pauam-se em suposa ausência de

comprovação de capaciação écnico prossional da vencedora da dispua, pleieando sua

desclassicação.

É sucino o relaório, passamos aos undamenos.
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2) DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

As empresas RECORRENTES, Phenix Consruora Lda. e Consruora Tanabi Lda. - EPP,

alegam, individualmene, que a RECORRIDA Resende & Cavalcane Lda. não eria comprovado a

capaciação écnico-prossional exigida pelo iem 17.1, alínea n), do edial de Concorrência

Elerônica n.º 02/2024. Especicamene a Recorrene Consruora Tanabi Lda. - EPP aponou

suposas divergências nas informações consanes das ARTs 20193186628 e 1720234408875.

Em cumprimeno do conradiório e da ampla defesa, notcou-se a empresa Recorrida,

para que, se quisesse, no prazo legal, apresenasse as conrarrazões recursais, a qual fez, conforme

s. 363-374, pugnando por sua habiliação e alegando er apresenado documenação basane para

aesar a capacidade écnica, susciando os princípios da economicidade, proporcionalidade e

razoabilidade.

A comissão de liciação conheceu dos recursos, endo em visa que esavam presenes

os pressuposos recursais, endo-lhes negado provimeno quano ao mério. Nese ínerim, passa-se

a reanálise, assegurando-se o efeio devolutvo.

O edial de liciação faz lei enre as pares e, por isso, ano a Adminisração Pública,

quano os licianes, a ele esão direamene vinculados (Princípio da Vinculação ao Edial). Assim, o

princípio da vinculação ao insrumeno convocaório é corolário do princípio da legalidade e da

objetvidade das deerminações habiliaórias. Impõe à Adminisração e ao liciane a observância

das normas esabelecidas no Edial de forma objetva, mas sempre velando pelo princípio da

compettvidade.

Dessa maneira é um princípio que vincula ano a Adminisração quano os

ineressados, desde que, como salienado, as regras edialícias esejam em conformidade com a lei e

a Constuição. Conforme o ar. 5º da Lei nº 14.133/2021, em sua aplicação, serão observados os

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eciência, do

ineresse público, da probidade adminisratva, da igualdade, do planejameno, da ransparência, da

ecácia, da segregação de funções, da motvação, da vinculação ao edial, do julgameno objetvo,

da segurança jurídica, da razoabilidade, da compettvidade, da proporcionalidade, da celeridade, da

economicidade e do desenvolvimeno nacional susenável, assim como as disposições do Decreo-

Lei nº 4.657, de 4 de seembro de 1942 (Lei de Inrodução às Normas do Direio Brasileiro).
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Iso poso, da detda análise do Edial de Concorrência Elerônica nº 17.1, alínea ‘n’,

depreende-se que não é exigido a comprovação de, especicamene, realização de obra de

cercameno, basando que se comprove execução de obras semelhanes, com 50% da meragem do

objeo, previsão esa que ambém enconra guarida no ar. 67 da Lei 14.133/20211. Segue:

17 - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO. 17.1 Os

documenos para habiliação que deverão ser inseridos no

sisema Compras.gov.br são os seguines: omissis

n) Comprovação da Capaciação Técnico Prossional: A

liciane deverá comprovar o vínculo direo e permanene do

prossional indicado como responsável écnico, na daa

previsa para enrega da proposa. Comprovar, ainda, que o

responsável indicado seja deenor de Aesado écnico-

prossional, por execução de obra de caracerísca

semelhane (com pelo menos 50% da meragem do objeo

do edial, ou seja obra de cercameno de 246m), emido por

pessoa jurídica de direio público ou privado, com a devida

comprovação de regisro da obra no CREA ou no CAU,

aesado ese que deverá ser reerene à mesma ART ou RRT

consane no acervo écnico emido pelo CREA ou CAU,

respecvamene. Será aceio a somaória de aesados para

comprovação de capacidade écnica.

No caso em ela, verica-se às s. 303-312 a demonsração documenal da execução de

obras similares que cumprem os requisios elencados pelo Edial de Concorrência Elerônica nº

02/2024.

Considerando a naureza do serviço a ser presado, a Secrearia de Obras da

Universidade – SECOBRAS, após análise écnica do coneúdo das informações presadas pela

empresa Recorrida, emitu o parecer que consa de s. 358: “A análise do recurso indica que o

serviço de execução de muro em alvenaria esruurado pode ser considerado de caracerísca

compatvel com o objeo liciado, uma vez que o edial uliza o ermo ‘obra de cercameno’ de orma

genérica. A juscava da medição em meros quadrados, apresenada pela empresa RESENDE &

CAVALCANTE – ME, parece coerene. A CAT 1720230004686 comprova a execução de 498 m² de

1Ar. 67. A documenação relatva à qualicação écnico-prossional e écnico-operacional será resria a: I - apresenação

de prossional, devidamene regisrado no conselho prossional compeene, quando for o caso, deenor de aesado de

responsabilidade écnica por execução de obra ou serviço de caracerístcas semelhanes, para ns de conraação; II -

certdões ou aesados, regularmene emitdos pelo conselho prossional compeene, quando for o caso, que

demonsrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade ecnológica e operacional

equivalene ou superior, bem como documenos comprobaórios emitdos na forma do § 3º do ar. 88 desa Lei;
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muro em alvenaria, o que equivale a 249 meros lineares de exensão, com alura de 2,0 meros,

conorme apresenado nas conrarrazões. Ese quanavo aende à capacidade écnica mínima

exigida pelo edial (246 meros).

Quano a suposa divergência de meragem da ART 20193186628, asseverou a mesma

Secrearia em s. 359: “A Cerdão de Acervo Técnico (CAT) nº 1720230004686, apresenada pela

empresa RESENDE, reere-se à ART nº 1720234552054. Em consula ao sie do CREA/PR, vericou-se

que a ART esá válida e apresena a mesma quandade de serviço execuado: 498,00 m² de muro”.

Além do Acórdão 1585/2015, aceradamene mencionado pela Comissão de

Julgameno, desaca-se o esabelecido pela Insrução Normatva 116/2021 pela SEGES, que

possibilia a menção a serviços semelhanes para a comprovação de capacidade écnico-prossional:

“Ar. 1º Esa Insrução Normava esabelece procedimenos

para a parcipação de pessoa fsica nas conraações públicas

de que raa a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no

âmbio da Adminisração Pública ederal direa, auárquica e

undacional. […] Ar. 5º O edial ou o aviso de conraação

direa deverá coner, denre ouras cláusulas: I – exigência de

cerdões ou aesados de qualicação écnica, quando

couber, expedidos por pessoas jurídicas de direio público ou

privado, que comprovem er as pessoas fsicas ornecido os

maeriais ou presado os serviços compatveis com o objeo

da liciação”

Conforme previsão do ar. 67, Lei 14.133/2021, enende-se suciene e adequado para

a comprovação de capaciação écnico-prossional a execução de serviços similares ao objeo do

cerame, não se exigindo a identdade de objeos (Súmula TCU 263, Acórdão 1585/2015, Acórdão

1742/2016, Acórdão 14951/2018), de al modo que não se resrinja a compettvidade.

Desa feia, diligenciado, ano a empresa quano a área écnica demonsraram a

exequibilidade da proposa pela empresa Recorrida, e sendo ela a economicamene mais vanajosa,

esa Assessoria Jurídica acompanha o parecer da Comissão de Liciação (s. 349-360), que opinou

pelo conhecimeno do recurso, e pela negatva do seu provimeno quano ao mério, pelos faos e

fundamenos que apresenou.
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3) CONCLUSÃO

Diane do exposo, somos pelo não provimeno do Recurso, nos ermos do Parecer da

Comissão de Liciação. Ressala-se que a manifesação dessa Assessoria Jurídica no caso é

meramene opinatva, devendo ser o processo remetdo para apreciação e julgameno pela

auoridade superior.

É o parecer, salvo melhor enendimeno.

Jacarezinho (PR), 22 de ouubro de 2024.

[Assinado Eleronicamene]

Dr. Fernando de Brio Alves

Assessor Jurídico da UENP – OAB/PR 44.746
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